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PROCESSO N.º 70041334053 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE URUGUAIANA E LOINIR ROSA TICIANI

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ MOESCH

PARECER
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Estadual n.º 13.471/2010. Isenção de custas, despesas judiciais e emolumentos às pessoas jurídicas de direito público.  Iniciativa do Poder Executivo Estadual. Conformidade com as normas constitucionais pertinentes. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DA ARGUIÇÃO. 

1. Trata-se de arguição de inconstitucionalidade proposta pela Vigésima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com fulcro no artigo 97 da Constituição Federal e no artigo 209 do Regimento Interno dessa Corte, nos autos do Agravo de Instrumento n.º 70039222856, em razão do entendimento de que o artigo 11 da Lei Estadual n.º 8.121, de 30 de dezembro de 1985, alterado pela Lei Estadual n.º 13.471, de 23 de junho de 2010, afronta o artigo 95, inciso V, alínea “g”, da Constituição do Estado, bem como o artigo 150, inciso II, da Constituição Federal, padecendo de vício formal e material de inconstitucionalidade. 

Segundo a Câmara arguente, a atual redação do artigo 11 da Lei Estadual n.º 8.121/85, de iniciativa do Poder Executivo Estadual, ao conceder isenção do pagamento de custas, despesas judiciais e emolumentos no âmbito da Justiça Estadual de primeiro e segundo graus às pessoas jurídicas de direito público, ofende iniciativa reservada constitucionalmente ao Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 95, inciso V, alínea “g”, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, para legislar sobre normas de processo e de procedimento civil e penal de competência concorrente do Estado. Por outro lado, sustenta a inconstitucionalidade material do dispositivo, na medida em que, ao privilegiar as pessoas jurídicas de direito público com a isenção de tributo, viola o princípio da isonomia tributária, assentado no artigo 150, inciso II, da Constituição Federal. 

É o breve relatório.

2. O artigo 11 da Lei Estadual n.º 8.121, de 30 de dezembro de 1985, alterado pela Lei Estadual n.º 13.471, de 23 de junho de 2010, está assim redigido:
LEI N.º 13.471, DE 23 DE JUNHO DE 2010.

(publicada no DOE n.º 118, de 24 de junho de 2010) 

Introduz alterações na Lei n.º 8.121, de 30 de dezembro de 1985, Regimento de Custas.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1.º - O art. 11 da Lei n.° 8.121, de 30 de dezembro de 1985, Regimento de Custas, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 - As Pessoas Jurídicas de Direito Público são isentas do pagamento de custas, despesas judiciais e emolumentos no âmbito da Justiça Estadual de Primeiro e Segundo Graus.

Parágrafo único - A isenção prevista neste artigo não exime a Fazenda Pública da obrigação de reembolsar as despesas feitas pela parte vencedora.”

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 12 da Lei n.º 8.121, de 30 de dezembro de 1985, Regimento de Custas.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 23 de junho de 2010.

3. De início, cumpre esclarecer que as custas, emolumentos e despesas judiciais, consoante pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial, possuem natureza tributária, classificando-se na espécie taxa. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 1145, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/10/2002, DJ 08-11-2002 PP-00020 EMENT VOL-02090-01 PP-00214 RTJ VOL-00191-02 PP-00421). 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. ALÍQUOTA: LIMITE. Lei 7.550, de 2001, do Estado de Mato Grosso. I. - As custas e os emolumentos são espécie tributária, são taxas. Precedentes do STF. II. - Inconstitucionalidade da Nota 1 (um) ao item 7 (sete) da Tabela "A" e da Nota 1 (um) ao item 27 (vinte e sete) da Tabela "C", anexas à Lei 7.550/01, do Estado de Mato Grosso, porque ostentam base de cálculo própria de imposto, assim ofensivas ao disposto no art. 145, § 2º, da Constituição Federal. III. - As alíquotas dos emolumentos, no caso, porque não excessivas e porque têm um limite, não são desproporcionadas ao custo do serviço que remuneram. IV. - Inocorrência, na hipótese, do fenômeno da inconstitucionalidade por "arrastamento" ou "atração". V. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, em parte. (ADI 2653, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2003, DJ 31-10-2003 PP-00014 EMENT VOL-02130-02 PP-00229). 

Partindo-se dessa premissa, cumpre adentrar na esfera da competência tributária para a instituição e, consequentemente, para a concessão de isenção das custas, emolumentos e despesas judiciais. 

A competência tributária é a faculdade, atribuída constitucionalmente aos entes políticos, de editar leis que criem, abstratamente, tributos. São normas constitucionais que autorizam os Poderes Legislativos da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a criarem tributos, estabelecer o modo de lançá-los e arrecadá-los, impondo, por outro lado, a observância dos direitos dos contribuintes. Como corolário, as pessoas jurídicas que podem criar tributos, podem, da mesma forma, aumentar a carga tributária, diminuí-la ou suprimi-la.  Nessa linha, conclui-se que as isenções tributárias são autonômicas, ou seja, só podem ser criadas pela pessoa jurídica que exerceu a sua competência constitucional para instituir o tributo. 



   A Constituição Federal, em seu artigo 145, inciso II, atribui competência tributária para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituírem taxas, in verbis: 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

(...);

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

(...).

Assim sendo, para instituição do tributo em questão, imprescindível observar as regras de competência inscritas na Carta Federal, não havendo dúvidas, entre os doutrinadores, que tem competência tributária, no caso das taxas, o ente político responsável pela prestação do serviço.

Igualmente induvidoso é que o ente político detentor da competência para instituir o tributo é, também, o que detém poderes para isentá-lo, sendo, tais atributos, facetas diferentes da mesma fração de soberania. 
Nessa linha, a Constituição Federal, em seu artigo 24, dispõe que a União, os Estados Membros e o Distrito Federal têm competência concorrente para legislar sobre direito tributário e, em especial, sobre custas dos serviços forenses, in verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

(...);

IV - custas dos serviços forenses;

(...). (Grifo acrescido).

E foi no exercício dessa competência que o Estado do Rio Grande do Sul editou a Lei Estadual n.º 8.121, de 30 de dezembro de 1985, instituindo as custas e despesas judiciais, arrolando como tal os emolumentos, a taxa judiciária e as despesas, sendo que, nessa última incluiu as de condução e estada, quando necessárias, dos juízes, órgãos do Ministério Público e servidores judiciais, nas diligências que efetuarem.

Assim sendo, não há falar em vício formal da Lei Estadual n.º 13.471, de 23 de junho de 2010, na medida em que, ao conceder isenção às pessoas jurídicas de direito público, de custas, despesas judiciais e emolumentos no âmbito da Justiça Estadual de Primeiro e Segundo Graus, alterando o seu Regimento de Custas, o Estado do Rio Grande do Sul exerceu a competência definida constitucionalmente para a instituição de taxas. 

Conforme se depreende da leitura do artigo 95, inciso V, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, não há previsão que reserve a iniciativa de leis que versem sobre custas judiciais ao Chefe do Poder Judiciário, senão veja-se: 

Art. 95 - Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete: 
(...);

V - propor à Assembléia Legislativa, observados os parâmetros constitucionais e legais, bem como as diretrizes orçamentárias:

a) a alteração do número de seus membros e do Tribunal Militar; 
b) a criação e a extinção de cargos nos órgãos do Poder Judiciário estadual e a fixação dos vencimentos de seus membros;

c) a criação e a extinção de cargos nos serviços auxiliares da Justiça Estadual e a fixação dos vencimentos dos seus servidores;

d) a criação e a extinção de Tribunais inferiores;

e) a organização e divisão judiciárias;

f) projeto de lei complementar dispondo sobre o Estatuto da Magistratura Estadual;

g) normas de processo e de procedimento, cível e penal, de competência legislativa concorrente do Estado, em especial as aplicáveis aos Juizados Especiais; 
Destaca-se aqui que a regra da alínea “g” do inciso V do artigo 95 da Carta Provinciana não se refere às normas atinentes às custas judiciais, mas a normas procedimentais. As custas e despesas judiciais, por possuírem natureza tributária de taxa, são de competência do Estado, nos termos do  já referido artigo 145, inciso  II, da Constituição Federal. 

Assim sendo, não restou violado, na espécie, o princípio da reserva de iniciativa, uma vez que não há qualquer norma expressa que assegure, ao Judiciário, a iniciativa de leis que visem disciplinar a matéria relativa às custas, despesas processuais e emolumentos.

4. De outra banda, necessária se faz a análise de suposto vício de inconstitucionalidade material da Lei Estadual n.º 13.471/2010, por afronta ao princípio da isonomia tributária, inserto no artigo 150, inciso II, da Constituição da República, assim disposto: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...);

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

Esse princípio é corolário do princípio geral de que todos são iguais perante a lei, sem qualquer distinção, conforme disposto no artigo 5º da Carta Política, sendo, portanto, também denominado de princípio da igualdade tributária.

No caso em análise, tem-se uma Lei que isenta as pessoas jurídicas de direito público do pagamento de custas, despesas judiciais e emolumentos, no âmbito da Justiça Estadual de primeiro e segundo graus. Resta saber se tal isenção afronta ou não o princípio constitucional da isonomia tributária. 

A atuação da Administração Pública é pautada por restrições e prerrogativas que caracterizam o chamado regime jurídico público. Tais restrições e prerrogativas, por sua vez, são traduzidas mediante princípios que informam o Direito Administrativo e, como tal, acabam por identificar toda e qualquer atuação da Administração Pública, dentre os quais o princípio da legalidade, o da supremacia do interesse público e o da continuidade do serviço público.
Essa dicotomia de tratamento, decorrente da adoção do regime de direito público, é a que melhor demonstra os alicerces da construção lógica em que se assentam as prerrogativas processuais da Fazenda Pública em juízo, como refere Regina Helena Costa em seu artigo As prerrogativas e o interesse da Justiça
, in verbis:

De acordo com essa classificação distinguem-se as relações jurídicas entre particulares, regidas por um grupo determinado de normas, das relações jurídicas que têm, sempre, num de seus pólos, o Estado. Quando o Estado figura em um dos pólos da relação jurídica de Direito Público e, portanto, o conjunto normativo que vai incidir sobre essa relação é muito diferente, orientado por princípios próprios, diversos daqueles que se aplicam no Direito Privado.

Esse regime jurídico de Direito Público lastreia-se basicamente em dois grandes princípios: o princípio da legalidade e o princípio da supremacia do interesse público sobre o particular.

[...].

Tal regime jurídico estabelece um desequilíbrio na relação de Direito Público, entre o Poder Público e o particular. Diversamente das relações de direito privado, em que se observa um equilíbrio entre as partes justamente porque ambas são particulares e, iguais, as partes, nas relações de Direito Público não são iguais.

O problema do desnivelamento das partes começa já no nascimento da relação jurídica. Não há um equilíbrio dentro dessa relação porque, de um lado, tem-se um particular que tutela interesse seu (interesse individual) e, de outro, há o Estado que tutela interesse de todos (interesse coletivo). Não é outra a razão para o desequilíbrio dentro das relações de Direito Público, vale dizer, naquelas relações de natureza Constitucional, Administrativa, Tributária enfim, todas que exsurgem em qualquer dos ramos do Direito Público.

Diante dessa desigualdade, o regime jurídico de Direito Público busca conferir à Administração certas prerrogativas, mas lhe impõe também, em contrapartida, sujeições.

Assim sendo, tem-se que as prerrogativas processuais insertas no ordenamento jurídico às pessoas jurídicas de direito público fundamentam-se no desequilíbrio da relação jurídica decorrente do regime jurídico de direito público.

Cumpre destacar, ainda, que sequer faria sentido cobrar custas da Fazenda Pública, pois, em verdade, o ônus é nulo, eis que a Fazenda cobrará de si mesma, recolhendo custas a seu favor (o recolhimento compensará a saída de recursos), o que não se mostra razoável. Logo, a prerrogativa não vulnera o princípio da isonomia.

O constituinte federal vedou o tratamento desigual entre contribuintes que estejam em situação equivalente, o que autoriza, a contrario sensu, que seja possível o tratamento diferenciado de contribuintes que não estejam na mesma situação.

 Importante realçar que não se pode, na apreciação do princípio da isonomia, ignorar os demais princípios constitucionais e, mais do que isso, fazer-se o raciocínio de que todo o contribuinte de determinada taxa é igual pelo simples fato de ser ele sujeito passivo daquela mesma espécie tributária, visto que a determinação do valor da taxa - embora muitas vezes não sejam encontrados critérios que permitam fixar uma correspondência exata entre ele e o custo da atividade estatal respectiva – deve ter em vista o custo da atividade estatal a qual se vincula
, o que pode variar, dadas as circunstâncias, de um contribuinte para outro.  
Os reflexos financeiros e orçamentários que a isenção concedida pela Lei Estadual n.º 13.471/2010 podem trazer ao Poder Judiciário Estadual, conquanto sejam previsíveis, não têm o condão de atribuir competência tributária não prevista na Constituição, tratando-se de matéria que deverá ser objeto de discussão quando da formulação da proposta orçamentária.

Note-se que a concessão de isenção, às pessoas jurídicas de direito público, quanto ao pagamento das custas, despesas processuais e emolumentos, igualmente, em nada atinge a autonomia financeira e orçamentária do Poder Judiciário, expressamente assegurada pela Carta da República e cujo delineamento se encontra insculpido no artigo 99 da Carta
, visto que não lhe é retirado o poder decisório quanto à execução de seu orçamento e aplicação dos recursos financeiros a ele destinados.

Por fim, cumpre referir que no artigo 4º
 do Regimento de Custas da Justiça Federal - Lei n.º 9.289, de 4 de julho de 1996 - igualmente há isenção para a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações, o que enseja a conclusão de que são possíveis ajustes, a serem negociados com os demais Poderes (artigo 95, inciso VII
, da Constituição Estadual), a fim de viabilizar a prestação do serviço judiciário sem prejuízos à comunidade.

Dessa forma, também sob o prisma material, inexiste vício de inconstitucionalidade a ser sanado.

3. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja julgada improcedente a arguição.
Porto Alegre, 15 de março de 2011.

AFONSO ARMANDO KONZEN, 

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

MCL/RBM

� In SUNDFELD, Carlos Ari; BUENO, Cassio Scarpinella (Coord.). Direito processual publico: a fazenda publica em juizo. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 79-81.


�MACHADO, Hugo de Brito.  Comentários ao Código Tributário Nacional.  São Paulo: Atlas, 2003. p. 667/8.   


� Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.


§ 1º - Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.


§ 2º - O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete:


I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;


II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.


§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo. 


§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. 


§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais.(Grifo acrescido).


� Art. 4° São isentos de pagamento de custas:


I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações; (...)


� Art. 95 - Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete: 


(...)


VII - elaborar e encaminhar, depois de ouvir o Tribunal Militar do Estado, as propostas orçamentárias do Poder Judiciário, dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes, na lei de diretrizes orçamentárias;


(...). (Grifos acrescidos).
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